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LIVRO N 9 FLS. N 9 

L E I N9 4456/93 
de 21 de outubro de 1993 

Dispõe sobre a criação de 
na es t ru t ura administrativa 
Prefeitura Municipal de São 
dos Campos . 

cargo 

da 
José 

A Prefeita Muni cipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
guinte lei : 

Art9 19 - Fica criado no Quadro de Func io nã 
rios da Prefeitura Municipal de São Jo sé dos Campos o seguinte cargo de 

Provimento em Comissão com o respectivo 6rgão de Lotação e Padrão constan 
tes da tabela pr6pria de venc imen tos: 

N9 de cargos Denominação Orgão de Lotação Padrão 

01 Assistente Técnico I Secretar i a de Governo 1 7 

Art9 29 - As despesas com a execuçao desta 
lei correrao por conta de dotação prÕpria do orçamento vigente. 

Art9 39 - Esta lei entrarã em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de São J osé do s Campos, 
21 de outubro de 1993. 

Angel~~d::nin 
Prefeita Municipa l 

Ricardo Augusto 

Registrada na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Jurídicos, aos vinte e um dia s do mês de outu 

bro do ano de hum mil novecentos e noventa e trê s. 

unato J iínio 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO /wm I 


